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CNPJ da entidade Neste campo deve constar o CNPJ da entidade sindical, de acordo com o cadastro da
Receita Federal. No caso de recolhimento para a "Conta Especial Emprego e Salário", este
campo não será preenchido.

Bairro/Distrito Informar o Bairro ou Distrito do endereço da entidade sindical.
CEP Informar o código de endereçamento postal da localidade onde se situa a entidade sindical,

de acordo com a tabela da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT.
Cidade/Município Informar o município onde está localizada a entidade sindical.
U . F. Informar a sigla da Unidade da Federação onde está localizada a entidade sindical.

DADOS DO CONTRIBUINTE

CAMPO DESCRIÇÃO
Nome/Razão Social/ Denominação Social Informar a razão social ou denominação social do estabelecimento ou o nome do con-

tribuinte no caso de profissional liberal ou autônomo.
CPF/CNPJ/CEI Informar o CPF (no caso de Profissional Liberal ou Autônomo), ou o CNPJ do es-

tabelecimento. Não havendo CPF ou CNPJ, será utilizada a matrícula CEI do INSS.
Endereço Informar o tipo (rua, avenida, praça, etc.) e o nome do logradouro onde se localiza o

endereço do contribuinte.
Número Informar o número do endereço do contribuinte.
Complemento Informar os complementos do endereço do contribuinte (andar, sala, etc.), se houver.
CEP Informar o código de endereçamento postal da localidade, de acordo com a tabela da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT.
Bairro/Distrito Informar o Bairro ou o Distrito do endereço do contribuinte.
Cidade/Município Informar o nome do município onde está localizado o contribuinte.
U . F. Informar a sigla da Unidade da Federação onde está localizado o endereço do Con-

tribuinte.
Código Atividade Informar a CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas do contribuinte,

conforme resolução do IBGE.

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

CAMPO DESCRIÇÃO
Categoria Informar a categoria a qual o Contribuinte pertence: Patronal ou Empregador, Em-

pregados, Profissional Liberal ou Autônomo. Para as categorias "avulsos" e "categoria
diferenciada" informar que o contribuinte pertence à categoria Autônomo. Para a ca-
tegoria "servidores públicos" informar que o contribuinte pertence à categoria Em-
pregados.

Capital Social - empresa Preencher este campo para as categorias Patronal/Empregador, ou Profissional Liberal e
Autônomo organizados em empresa e com capital social registrado. Se a entidade ou
instituição não estiver obrigada ao registro do capital social, deverá informar o valor
correspondente a 40% (quarenta por cento) do montante do movimento econômico
referente ao exercício imediatamente anterior ao do pagamento da contribuição. Mo-
vimento econômico é a receita bruta demonstrada n
a conta de resultado do exercício referente ao último levantamento. Se todos os es-
tabelecimentos da empresa estiverem localizados na mesma base territorial da entidade
representativa da atividade econômica, será informado o capital social ou o montante
correspondente a 40% (quarenta por cento) do movimento econômico total da em-
presa.
Se apenas alguns estabelecimentos estiverem situados na mesma base territorial sindical
da matriz, será informado o capital social ou o percentual do movimento econômico
proporcional à matriz e a estes estabelecimentos.

Capital Social - estabelecimento Preencher este campo para as categorias Patronal/Empregador, ou Profissional Liberal e
Autônomo organizados em empresa e com capital social registrado.
Se a entidade ou instituição não estiver obrigada ao registro do capital social, deverá
informar o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do montante do mo-
vimento econômico referente ao exercício imediatamente anterior ao do pagamento da
contribuição.
Deve ser informado o capital social ou o valor correspondente a 40% (quarenta por
cento) do montante do movimento econômico do estabelecimento, quando este estiver
localizado em base territorial de entidade sindical diversa da representativa do es-
tabelecimento principal da empresa, bem como quando a empresa realizar diversas
atividades econômicas sem que nenhuma delas seja preponderante, nos termos do artigo
581 da CLT.

Nº empregados - contribuintes Preencher este campo para a categoria Empregados. Corresponde ao número de em-
pregados do estabelecimento que estão contribuindo para a entidade sindical.

Total remuneração - contribuintes Preencher este campo para a categoria Empregados. Corresponde à soma da remu-
neração dos empregados do estabelecimento que estão contribuindo para a entidade
sindical.

Total empregados - estabelecimento Preencher este campo para a categoria Empregados. Corresponde ao número total de
empregados do estabelecimento, independentemente de estarem contribuindo para a
entidade sindical.

Mensagem destinada ao contribuinte Este campo pode ser utilizado pela entidade sindical para inserir mensagens para o
Contribuinte.

Valor do documento Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado aplicativo para a emis-
são da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve ser preenchido com o valor nominal da Contribuição Sindical.

Desconto/Abatimento Este campo será preenchido pelo banco recebedor, quando da existência de descon-
to/abatimento descrito no campo de instruções do documento.

Outras Deduções Este campo será preenchido pelo banco recebedor, quando da existência de outras
deduções descritas no campo de instruções do documento.

Mora/Multa Este campo será preenchido pela CAIXA, quando do pagamento em atraso e conforme
o campo de instruções do documento.

Outros Acréscimos Este campo será preenchido pela CAIXA, quando do pagamento em atraso e conforme
o campo de instruções do documento.

Valor Cobrado Até o vencimento, esse campo será preenchido pelo banco recebedor, representando o
resultado do campo valor do documento deduzido, conforme o caso, dos campos
desconto/abatimento e outras deduções. Após o vencimento, este campo será pre-
enchido pela CAIXA, representando o resultado da soma dos campos valor do do-
cumento, mora/multa, outros acréscimos e das subtrações dos campos desconto/aba-
timento e outras deduções.

2ª VIA DOCUMENTOS DO BANCO

Os dados relativos à via do banco devem corresponder aos dados da via do contribuinte

CAMPO DESCRIÇÃO
Local de pagamento A mensagem é fixa e será definida pela CAIXA. No caso de preenchimento pela

gráfica, a entidade deverá procurar a Agência da CAIXA para tomar conhecimento dos
parâmetros adotados.

Cedente Este campo será preenchido automaticamente quando do preenchimento dos campos
correspondentes da 1a. via do documento/via do contribuinte, quando utilizado apli-
cativo para a emissão da guia e ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou
do MTPS (www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das
guias, este campo deve ser preenchido no formato 0000/000.000.000.00000-D V.

Data do documento Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado aplicativo para a emis-
são da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve ser preenchido no formato DD/MM/AAAA.

Nº do documento Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve ser preenchido com seqüencial criado para identificar as guias.

Espécie de Documento Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve conter a expressão "GRCSU", que significa Guia de Recolhimento de
Contribuição Sindical Urbana.

Aceite Não informar, deixar em branco.
Data de Processamento Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a

emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve conter a data da geração da guia no formato DD/MM/AAAA.

Uso do banco Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve conter o ano exercício, no formato EXERC AAAA.

Carteira Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve conter a expressão "SIND".

Espécie Este campo será preenchido automaticamente quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve ser preenchido com o símbolo "R$" (real).

Quantidade Não informar, deixar em branco.
Va l o r Não informar, deixar em branco.
Instruções Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o site da CAIXA

(www.caixa.gov.br) ou do MTPS (www.mtps.gov.br), sendo informado, neste campo, a
denominação "Bloqueto de Contribuição Sindical Urbana" e as instruções de rece-
bimento da guia, com a informação de Multa e Juros de Mora, de acordo com artigo
600 da CLT. No caso de utilização de gráficas para emissão das guias, o campo deve ser
preenchido com as referidas informações.

Sacado Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, neste
campo devem ser informados o nome e o endereço do Contribuinte.

S a c a d o r / Av a l i s t a Não informar, deixar em branco.
Ve n c i m e n t o Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a

emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTE
(www.mte.gov.br). Caso o recolhimento ocorra fora do prazo legal, a data de ven-
cimento deve ser compatível com os encargos calculados conforme o art. 600 da CLT.
No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este campo deve ser
preenchido no formato DD/MM/AAAA.

Agência/Código cedente Informar o Código da Agência onde a Entidade Sindical possui conta corrente na
CAIXA e o código sindical completo da Entidade (15 posições) formatado da seguinte
maneira: 0000/000.000.000.00000-DV. Quando a guia for emitida pelo site da CAIXA
(www.caixa.gov.br) ou do MTPS (www.mtps.gov.br), esta informação será preenchida
automaticamente.

Nosso número Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para emis-
são da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de gráficas para a emissão das guias, este
campo deve ser preenchido com o CPF/CNPJ/CEI. Em caso de CNPJ, não informar o
D V.

Valor do documento Este campo será preenchido automaticamente, quando utilizado o aplicativo para a
emissão da guia e/ou por meio do site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou do MTPS
(www.mtps.gov.br). No caso de utilização de Gráficas, para a emissão das guias, este
campo deve ser preenchido com o valor nominal da Contribuição Sindical.

Desconto/Abatimento Este campo será preenchido pelo banco recebedor, quando da existência de descon-
to/abatimento descrito no campo de instruções do documento.

Outras Deduções Este campo será preenchido pelo banco recebedor, quando da existência de outras
deduções descritas no campo de instruções do documento.

Mora/Multa Este campo será preenchido pela CAIXA, quando do pagamento em atraso e conforme
o campo de instruções do documento.

Outros acréscimos Este campo será preenchido pela CAIXA, quando do pagamento em atraso e conforme
o campo de instruções do documento.

Valor Cobrado Até o vencimento, esse campo será preenchido pelo banco recebedor, representando o
resultado do campo valor do documento, deduzido, conforme o caso, dos campos
desconto/abatimento e outras deduções. Após o vencimento, este campo será preenchido
pela CAIXA, representando o resultado da soma dos campos valor do documento,
mora/multa, outros acréscimos e das subtrações dos campos desconto/abatimento e
outras deduções.

Representação numérica da Guia Representação numérica do código de barras, no padrão definido pela FEBRABAN,
sendo as informações constantes no campo livre da barra definidas pela CAIXA.

Código de Barras Padrão definido pela FEBRABAN, sendo as informações constantes no campo livre da
barra definidas e disponibilizadas pela CAIXA.

PORTARIA No- 527, DE 5 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a condição de regime ins-
tituidor para a aplicação, no plano jurídico
interno, de acordos internacionais de pre-
vidência social que contenham cláusula
convencional que alcance a legislação dos
Regimes Próprios de Previdência Social -
RPPS.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista a condição
de Autoridade Competente de que tratam os acordos internacionais
sobre matéria previdenciária ratificados pela República Federativa do
Brasil, resolve:

Art. 1º Será observado o disposto nesta Portaria para a de-
finição da condição de regime instituidor quando da aplicação, no
plano jurídico interno, dos acordos internacionais de previdência so-
cial ratificados pelo Brasil e respectivos ajustes administrativos, cujo
campo de aplicação material contenha cláusula convencional que al-
cance a legislação dos Regimes Próprios de Previdência Social -
RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º Na aplicação do acordo internacional de previdência
social, quando a pessoa interessada estiver vinculada ao sistema pre-
videnciário de Estado Acordante à época do requerimento e com-
provar tempo anterior de filiação a RPPS, o Regime Geral de Pre-
vidência Social - RGPS será considerado regime instituidor, em con-
sonância com o § 6º do art. 3º da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999,
no que concerne à parcela proporcional da prestação brasileira do
benefício a ser concedido por totalização.

§ 1º Na situação prevista no caput, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS exigirá do RPPS de origem, para fins de
contagem recíproca do tempo de contribuição e posterior compen-
sação financeira, a Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, re-
lativa ao tempo de vínculo no RPPS que venha a ser considerado
período de seguro válido nos termos do acordo internacional de pre-
vidência social.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto neste artigo inclusive quando a
pessoa interessada nunca tiver mantido filiação ao RGPS.

Art. 3º O RPPS será considerado regime instituidor apenas
quando, no momento da aplicação do acordo internacional de pre-
vidência social, a pessoa interessada mantiver vínculo atual com o
RPPS, na condição de servidor público titular de cargo efetivo.

§ 1º O INSS manterá a condição de organismo de ligação na
hipótese de que trata o caput, para fins de aplicação do acordo
internacional de previdência social.
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